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Alexander Carvalho

De: Juliana Abreu <juliana.abreu@wcs.com.br>
Enviado em: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 16:22
Para: licitacoes@cajamar.sp.gov.br
Cc: José Antonio
Assunto: Questionamento PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2.023

 
A/C.: Comissão Licitatória, 
 
Com o intuito de garantir o cumprimento de isonomia declarado na Lei 8.666, através deste solicitamos o 
seguinte esclarecimento: 
 
No Ponto  Concentrador, serão aplicadas as 20 portas SFP de 1 Gbps, conforme especificado no item 10.2.1 
. Mas observando o projeto como um todo, serão utilizadas somente 4 portas SFP+ de 10 Gbps. O Super 
dimensionamento deste Hardware além de encarecimento dos valores finais que deverão ser contemplados 
pela PM de Cajamar, diminuem a competitividade deixando claro que somente empresas que possuem um 
faturamento expressivo podem honrar um equipamento que não terá todas as suas funcionalidades 
utilizadas. 
Desta forma, pedimos respeitosamente que a Prefeitura de Cajamar reveja este item e o readéque a realidade 
do projeto, pois além de cumprir o princípio de competitividade posto em Corpo Legal, os valores do 
contrato serão significativamente menores. 
 
Certo de clareza e compreensão, antecipadamente agradeço. 
 
Certa do breve retorno, antecipadamente agradeço. 
 
Atenciosamente,  
 
 

 

Juliana Abreu  
Gerente Negócios 
juliana.abreu@wcs.com.br 
11 4800-4800 | 11 9.4341-1396 

   www.wcsconectologia.com.br 

Como está meu atendimento? Por favor, contate feedback@wcs.com.br. 

Este documento pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a 
receber este documento, não deve usar, copiar ou divulgar as informações nele contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas 
informações. This message (including any attachments) may contain confidential, proprietary, privileged and/or private information. 
The information is intended to be for the use of the individual or entity designated above. Any disclosure, reproduction, distribution or 
other use of this message or any attachments by an individual or entity other than the intended recipient is prohibited. 

  


